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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

PORTARIA Nº   969  
Luciana  Batista,  Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc.
No uso de suas atribuições legais, concede ao servidor
NILTON  TOMAS  BARBOSA,  Assessor  Legislativo,  20
(vinte) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 01
de outubro de 2020 à 30 de setembro de 2021, a partir de
15 de agosto de 2022, devendo retornar ao serviço no dia
04 de  setembro  de  2022.  Registre-se  e  Publique-se.
Pirassununga,  12  de  agosto de 2022.  Luciana Batista -
Presidente.  Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano - Diretora Geral da Secretaria.

PORTARIA Nº 970
Luciana  Batista, Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo, etc.
No uso de suas atribuições legais,  designa a servidora
DALVA MILARÉ  ARRUDA LODI,  assessora  legislativa,
para compor na qualidade de Presidente, a Comissão de
Licitação  encarregada  de  processar  e  julgar
procedimentos  licitatórios  da  Câmara  Municipal  de
Pirassununga, no período de 15 de agosto de 2022 a 03
de setembro de 2022, em razão de férias concedidas ao
servidor Nilton Tomas Barbosa. Registre-se e Publique-se.
Pirassununga,  12 de  agosto de 2022.  Luciana Batista -
Presidente.  Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de  Pirassununga.  Adriana  Aparecida
Merenciano - Diretora Geral da Secretaria.

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

Processo  Administrativo  Protocolo:  1942/2022.
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 190/2022. Artigo 24,
Inciso  II,  c/c  artigo  38,  inciso  VII,  da  Lei  n°  8.666/93.
Homologação e Ratificação: 04/08/2022. Proponentes: 03
(três).  Empresa  Adjudicada  e  Contratada:  O  &  M
TORNEARIA  E  OFICINA MACÂNICA LTDA ME  Valor:
R$1.685,00 (um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais).
Autorização  de  Fornecimento  n°  645/22.  Prazo  de
entrega: Conforme Termo de Referência o serviço deve
ser entregue em sua totalidade. Data de Expedição das
Autorizações  de  Fornecimento  05/08/2022.  Objeto:
Contratação  de  serviço  de  mão-de-obra  com  peças
inclusas  para  ETA Santa  Fé,  conforme  quantitativo  e

especificações constantes do Termo de Referência, 04 de
agosto  de  2022.   Jeferson  Ricardo  do  Couto  –
Superintendente.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.  1679/22  -  EDITAL
N.º 59/2022
PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº.  27/2022  -  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 19/2022
Objeto:  contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços de manutenção da Bomba I da Elevatória da ETE
Cachoeira  de  Emas.  Proponentes:  02.  Contrato  nº
54/2022.  Contratada:  COMPAC-ANDAIMES EIRELI  ME.
Valor:  R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
Assinatura:  15/08/2022.  Vigência:  03  (três)  meses.
Jeferson Ricardo do Couto – Superintendente.

TERMO ADITIVO 050/2022
NONO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº  005/2022.
CONTRATANTE:  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga.  CONTRATADA:  AUTO  POSTO  J.  PENA
LTDA.  OBJETO  Fornecimento  de  combustível  Etanol
Comum. Fica reduzido o valor do litro do Etanol Comum,
passando seu valor de R$ 3,99 para R$ 3,89 conforme
despachos  exarados  no  processo  licitatório  acima
mencionado,  Modalidade  Pregão  Presencial  022/2021.
Pirassununga,  10  de  agosto  de  2022 João  Alex
Baldovinotti – Superintendente 

                  
TERMO ADITIVO 051/2022.

QUINTO  ADITAMENTO  DO  CONTRATO  Nº
003/2022.CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de
Pirassununga.  CONTRATADA:   MARCO  ANTONIO
GIORGETTE  EIRELLI-ME.  OBJETO:  fornecimento  de
combustível  gasolina comum. Fica  reduzido o valor  do
litro da gasolina comum, passando seu valor de R$ 5,71
para R$ 5,12 conforme despachos exarados no processo
licitatório,  Modalidade:  Pregão  Presencial  22/2021.
Pirassununga,  10  de   agosto  de  2022. João  Alex
Baldovinotti – Superintendente

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo  nº  3048/2022. Fundamentação  Legal:  artigo
30,  inciso  VI  da  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e
13.204/2015.  Convênio nº  12/2022.  Termo de  Convênio
que entre si celebram o Município de Pirassununga, com
a  Interveniência  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de
Pirassununga  e  a  Irmandade  da  Santa  Casa  de
Misericórdia de Pirassununga objetivando a execução do
Programa Saúde da Família – PSF. Objeto:  O presente
convênio tem por objetivo a execução, pela Entidade, do
Programa Saúde da Família - PSF, com a interveniência
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  mediante  gestão
conjunta, para atendimento da população dos bairros. O
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presente  convênio  terá  vigência  de  06  (seis)  meses,
contados retroativamente a partir de 01 de julho de 2022
até 31 de dezembro de 2022. A previsão total de gastos
para  a  execução  do  Plano  de  Trabalho  será  de  R$
6.826.343,34 (seis milhões oitocentos e vinte e seis mil
trezentos  e  quarenta  e  três  reais  e  trinta  e  quatro
centavos).  Data  da  assinatura:  09  de  agosto  de  2022.
Tiago  Alberto  Freitas  Varisi.  Procurador  Geral  do
Município.

Seção de Material

TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DE  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL.  Processo  Administrativo  nº

2031/2020. Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº
224/2020.  Termo  Aditivo nº  136/22.  Contrato  nº
63/2020.  Locador: ANTÔNIO  CARLOS  STRABELLI.
Locatário:  Município  de  Pirassununga.  Objeto  da
Locação: Imóvel situado na Rua Pereira Bueno, n° 419  -
Centro,  nesta  cidade,  destinado  a  abrigar  a  Sede  do
Núcleo  gestão  Bolsa  Família  e  Cadastro  Único.
Prorrogação: fica prorrogada a vigência do contrato em
12  (doze)  meses,  a  contar  de  24/06/2022,  retroagindo
seus efeitos àquela data. Valor: o valor para atender ao
período será na ordem de R$ 34.539,72 (trinta e quatro
mil,  quinhentos  e  trinta  e  nove  reais  e  setenta  e  dois
centavos).  Assinatura:  12/08/2022.  -  Dr.  José  Carlos
Mantovani – Prefeito Municipal.
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